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(Ex-Piauí) ■ no' Morro Santo Antonio
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supra-citado e mdis documentos que se seguem
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PROJETO DE LEI H ?
©

i 1^1

Autue-se. Registro-se. 'Copias ^os Vereado
res e demais Comissões Pe^auentes.

Y

Pre.sideute da Cai/ara

Arte le - Fica autorizado o Prefeito Municipal a executar

o calçamento e serviços de esgotos na rua Luiz Correia (ex-Piaui)

no morro de Santo Antonio,

Arte Zc - Fica autorizado o Executivo, para cumprimento

no disposto do artigo anterior, a lançar mãos da verba que dispu

ser.

Arte 3c - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA.

V

...A rua Luiz Correia, no morro de Santo Antonio, ha muito

careça deste mélhoramento., poro^uanto' em tempo de chuvas, fica a

rua intransitável, impedindo oacesso de vehículos e as vezes de
A  . '. ' ' '

pessoas.

Desta^maneira, consideramos justas os reclames dos mora

doreS' deste -populoso- Bairro, no sentido de se executar estas obras.
^  itr

Bairro esquecido, porquanto ha dez anos nao se calça uma

rua, a despeito de.ser um dos mais populosos Bairros de nossa Co

munidade.»

Certos estamos de que poderemos contar com o apoio da C^

sa para o assunto, que é de interesse público.

COM,íSSÃO jiiiVSTi
JUSTIÇA E iuu;aí;á.l ,

, ,, Sala das/Eessões, 12 de novembro de 1963
7

^  I ( TifashingtOyH LuiLA shingtoX Lui
(El?

z Malv^
-Vereador pelo P.S.B.-



;W-
d-

GüMissio -üx:. cowsrrTuigJio, jusíiqa a hedação

Esta Goriissão não c-ncontrando en todas as suas mi

núcias o que poderia ferir a constitucional idade do Poder Legis

lativo, G pela apiGvação do Projeto 67/63.

Sala aa;,s Sessões, 14-11-963»

a).

Itubens Soar-es da Silva - Eolator
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GEHTIFJCU, cm cumprimento do /prt. b^j, letras a o b, do Eogiinen-
to interno desta Gamara Municipal, que, na presente data, ioram
di2triouidas copias do P.rojoto de Lei n^ b7/o3, aoc Cenhores Ve
readores e pareceres da Gomissao de c .J .P . as donais comissões
Permanentes tia Caóa, para receoer emendas c- outros parecer es.

r-

71,121.. ...ii.qy. ejiibr i)\

Pelo/ Sã

GllbTl. Pm face 'Ia informação supra, asnartlc—se o prasu re-
pinenental para apresentação de emendas e demais na-
recoroG das Cfmissõos Pormanentos.

Sala Je-ronipo Monteiro, 21 -de novembro rio l^op

prol'. Eli,MG Moyses

presidente da Gamara firinicinal

Sn?'. -Presíderus

Pecc/ r" pir-pp regjmenial,

MUtiUfna smenda foi ccrcíisitada-

MiJA-pã...

( IO
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GOMISSSO DE COUSTITÜiglO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Esta GismissS® não encontfand® era tsdas as sua,s mi-

jaúsias 9 que pederia ferir a eonstitueionalidade do Peder Legis-

lativ*, é pela apr^vaçã© d® Projet® 67/63.

Sala das Sessões, 14-11-963. -

a).

Rubens S©ai"es da Silva - iielater
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■ ' Projeto "dç Lei ne , de. iniciativa dò vereador-Washing
ton. Luiz Malva, dispohdo saire sorviços Je calçaraentb' c 'es--
aô fco na i'ua Luiz Gorreia, no ,inorro SantõV Antonip, nesta ci-- o , ■ ■" . '' ■ .. ■ ■ ■ , . i , . . . I

'  . dade,- ' ■ ■ ■■ • . ■ ' ' " ^

'  ' ■ '• ■ ■ . -R^'L- L A T 0^ L ■ I O ■ - • . ^ V :; ^ ■

'- ■' O projeto ;de. Lei nS- 61/631\ do; iniciativa do" verea-

do lasnington Luiz Malva, oíivoIvq .assuiito:| de; imediato interôs-
se' coletivo, , atendendo, em particulár- aòsi.moradoíes, da iíua Lu-
^iz Correia, , no,-populoso; .bairro de 'Santp 'Antonio. .

Por 'considerçjr'a matéria dé- enorme necessidade,

uma, iez-q_ue também envolve';a,ssunto 'relacionado com a saúde,_

.pública, ''é ôste ò nosiõL" ■ ■ _

■ P !■ R E' C E-. R' ,

li.

■  ' A Comissão de Pinanças da Casã"'manifesta-se "in- .. .

nteiramento favorável'ã aprovação do projeto de lei 6l/'63c
Sala das C.otíissSes," ein.23 do novembro dG.'fl963"- ; . . ' _ ' ,

• Yincenzo Tedesco, .'Rela

»■ •.



PROJETO DS LEI W
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Ar tf lí> - Fica "Utori CO c Prefeito U.urâicipol o executar
•  '

o calcac.ento e serviços de esgotos ns rua Lulr, Correia (ex-Piauí)

no' morro de Santo intonio, :

i.rtc ZQ " Fica autorizado o Executivo5 para cumprimsnto

no disposto do artigo anterior a lançar mãos üa verba iíue üispu-

-ser* •

;i . Arts 3c - Ssta lei entrará em vigor na data de sua puuli,

cação, revogadas as <|isposiçõas em contrário, '

J ü S TI F 1 C A 1' 1 V A

A rua Luiz Correia, nc morro de Santo Antdnio, há muito ,

carece deste laelhoramento, poi'quarto em tempo de chuvas, fica a

rua intransitável, Impoaíndo o acesso de vcIíIcuIoí; e as veses de
I 'pessoas® j

Desta maneira, consideramos justas os reclames dos mora
A  ■ ; -

deras deste populoso Bairro, no sentido de se executar estas obras.

Bairro esquecido, porquanto há dez anos nSo sa calça maa

Tiiãf a despeito de ser iia- dos mais populosos Bairros de nossa Co-

inunidade. i ■

i

Certos estamos d© que poderemos contar com o apoio da Ca

sa para o assunto, que é de interesse público®

A COMISSÃO DE=m
E OBH/IS PÚBLÍCIS

S^a das sessõe^ ̂-1 Ái.. 110

■, VÍAÇÃilila õas- Posüõeu, li de novembro do 196

y
OBRIGA Db RRESIDSTE

l-t .^1

Washing^jm Luiz Malvj
-Vereador pelo P,S.B.<

í ddS?-.
j
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COMISSÃO OE, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS ;

Projeto de Lei rx^ 57/53, do. iniciativp. do verLadar Wasiiirxgton

Luiz Malva, dispondo sôLre serviço de calçaGicnto e esgotos nPx

rua Luiz Correia (ex-Piauí), no norro Santo Antonio.

EELATCRIO

O projeto de lei n^ 67/63, de iniciativa do ve
reador Washington Luiz Malva, representa meliloranento que se tor

na necessário na Eua Luiz Correia. Sonos de opinião que a Prefei

tura poderá atender po pleiteado na referida linatéria, pois é de
interôsse coletivo e não se pode justificpj que o Poder Públi

co se omita no caso, que também implica na solução do problema

do saúde* pública. Cora efeito, estamos a precisar uu-gentemente
de uras, reforma-em vários 8istcma,s de esgotos na cida.de, bem a,s —

sim do serviços de ca.lça.mentos. O Executivo, ̂ estamos cei-tos, es —
tudaná com interôsse o assunto, desde que aprovado pela Câmai-a.
Desta maneira, aqui o nosso ,

P A K E C E E !

A Comissão de Viação e Obras Públicas, da Câmara

Municipal de Caciioeiro de Itapemirim, ú favorável à aprovpjjão

do Projeto de Lei n^ 67/63, como está.

Sala das Comissões, em 25 de novem.bro de 1963

y

, C 3
■  /

Sstor Dileh dos Santos, Relator
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Çaciioeiro cie Itapemirim, 5 de deaembro de 1965

Senhor Prefeito,

lenho a honra de, com o presente, encaminhar a

Vossa Excelência, para os fins legais de sangão, o Projeto de
Lei K® 67/65, aprovado por unanimidade por esta Gamara de Vere

adores, em sessão ordinária realizada na. presente data.

mais

Aproveito a oportunidade para aprèsentar-lhe ás

t

Atenciosas Saudagões-

Elias Moysás .
Presidente da Gamara Municipal

Ao Exmo. Senhor

Abel Santana

DD. Prefeito Municipal

Cachoeiro de Itapemirim
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ÉBQiffilQJJI-KI-aS-éT/Êa

Ârt» 1^.-^ |lca autorizado o Prefeito Municipal a executar o calga-
^  - A

*  mento e servigos de esgoto na rua Luiz Correia.(ex-Piau-

í), no. morro de Santo Antonio« :;í
I

^  . Árt. 2® - Fica autorizado o Executivo, para cúmprimentò no dispôs-,
to no artigo anterior, a langar mãos ,da verba de que dis-

>  ■puser» ^

, Ârt. 5® - Esta lei entrara em vigor na data de isua publicagao, re-^

vogadas as disposigões sm contrário» :

Gamara Municipal| em 5 <ie dezembro de 1965

Elias Moyses

Presidente da Gamara Municipal
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471/63
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Caehtciro d« Itapeairi», 16 â« áczABbr» âe 1963

Seniier Pr«f«it»»

4
i  , !

t  B© aeird© eeai a Itgislagl© •m Tigsrt leTS m

e®alie©im®»tô da ?. 2xa., para ®s deviâss fias, qu.# «sta

Msp:'a Municipal, através da Masa, praaulgau as Iiaia que tama-

ra® ®s aáaeras 854 • 855, ariundas da® Br®jatas ás Lais, aa-
h  , 1

teriemaat# apravada® par uaaaiiaiáaâa pela; Plaaária da Casa,

>  de ass. 66 a 67/63, que aã» aerseara» saaçla áêssa Bxeeutire,
eaafarae fai camuaic&áa a asta Prasiáéèaéia, pala Saniier Sa-

eretéri© «Teatual dessa Aâsiaistraçae «s Saaher Secretária a-^

reatuáL da Câsara Muaieipal.

Aprareita a apartunidad a para apresaatar-liie as

sais

Âtaaoiasas SauáagSas

^  Br. Elias Isysás

Prasideut® da Câmara Municipal

Âs Bxsa. Sanhar
Prefeita Municipal
Gachaeira de Itapemiri®
Nesta Cidade
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O  :^ís»iáeat® èa Câí3®ra Muiaicipal á© Caeiateir© â« I~

tap8*iriB5, asamât d» atritiuiQias l^gaiSf sáb«r qu« a CSliia-

1  ra á«eret»u • a M«aa prsaalga a soguiat* Lei:

4

l

Art. 12 - Fiea autsriz&áa & Kuaieipal a •-

xaoutar • calga«©a1;» • sar-riçs© á« «egêta aa rua Luiz Carreia

(ax-Piauí), a© narro áo Saat© Aatoaia. . ■

Axt* 22 - Pitta aútarizaáa a Exacutiva» para cuapri-

íieats a© ilspasta aa artiga autarisx, a laaçai' alas da ycrba da

qua dispuser,

Art. 32 - Eflta lei aatrará ea vigor aa data da sua

publieaçãe, reragadas as dispasigaea an saatrári®,
!

Caaliaaire d® Itapajairi®, 16 de dazsabrs dai 1963

Dr. Elias lâíysda'

Prasidente âa Ctnara Municipal
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